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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario; 2009
DECADENCIA.

A'regra geral é que o direito de a Fazenda Publica constituir o credito
tributario extingue-se apo6s 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

CONFRONTO ENTRE DCTF E DIPJ. APURACAO DE
DIVERGENCIAS TRIBUTAVEIS

Estd sujeito a lancamento de oficio o débito tributario apurado e
informado em DIPJ, mas nao declarado em DCTF e nem pago, se o
contribuinte ndo justifica, por meio de elementos habeis e idéneos, a
divergéncia entre uma e outra declaracao.

No caso, verificado que os registros contabeis divergem dos dados
consignados na DIPJ transmitida, resta demonstrado o equivoco no
preenchimento da DIPJ. Afasta-se assim o lancamento em relagdo ao
principal e respectivas multas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendéario: 2009

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR
ESTIMATIVA.

Constatado que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento
obrigatério do imposto sobre a base estimada, sem demonstrar que este
nédo era devido, é cabivel o lancamento da multa de oficio isolada.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
ao recurso voluntario para afastar o lancamento relativo ao principal e respectiva

multa e juros, mantendo-se, contudo, a multa isolada.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
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 Ano-calendário: 2009
 DECADÊNCIA.
 A regra geral é que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 CONFRONTO ENTRE DCTF E DIPJ. APURAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TRIBUTÁVEIS
 Está sujeito a lançamento de ofício o débito tributário apurado e informado em DIPJ, mas não declarado em DCTF e nem pago, se o contribuinte não justifica, por meio de elementos hábeis e idôneos, a divergência entre uma e outra declaração. 
 No caso, verificado que os registros contábeis divergem dos dados consignados na DIPJ transmitida, resta demonstrado o equívoco no preenchimento da DIPJ. Afasta-se assim o lançamento em relação ao principal e respectivas multas.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2009
 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 
 Constatado que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento obrigatório do imposto sobre a base estimada, sem demonstrar que este não era devido, é cabível o lançamento da multa de ofício isolada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para afastar o lançamento relativo ao principal e respectiva multa e juros, mantendo-se, contudo, a multa isolada.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Lucas Issa Halah (Suplente Convocado), Thiago Dayan da Luz  Barros (Suplente Convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte que exige o recolhimento do crédito tributário. A autoridade fiscal apresenta a motivação dos lançamentos, a partir dos seguintes fundamentos: insuficiência de recolhimento de IRPJ e aplicação de multa ou juros isolados, decorrente de falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada em função da receita bruta e acrescimentos e/ou balanços de suspensão ou redução. Assim, foi efetuado o lançamento de ofício decorrente de procedimento de revisão de DIPJ, onde se verificou que os valores de estimativas mensais apurados mês a mês não foram recolhidos, sujeitando-se à multa isolada de 50% sobre tais valores; o valor de IRPJ apurado e informado em DIPJ foi superior ao valor declarado em DCTF. Logo, foi aplicado lançamento de ofício da diferença apurada e multa de 75%.
Não conformado com o lançamento do Auto de Infração, o contribuinte apresenta impugnação, com os seguintes argumentos: preliminarmente, alega a prevalência da verdade material, conforme doutrina e jurisprudência; no mérito, alega a ocorrência de decadência, nos termos do prazo previsto no §4º do art. 150 do CTN. Cita doutrina e jurisprudência, assim como a Súmula CARF n. 82, afirmando que após o encerramento do período de apuração do tributo, não cabe mais a exigência de recolhimento por estimativas; alega que não é possível acumular multa isolada (50%) � art. art. 44, inciso II, alínea �b� da Lei nº. 9.430/96, pelo não pagamento de estimativas, com multa de ofício (75%), art. 44, inciso I da Lei nº. 9.430/96, pelo não pagamento do tributo; considera também inaplicável a multa de ofício, art. 44, inciso I da Lei nº. 9.430/96, em razão da denúncia espontânea do débito consubstanciada em DCTF, conforme art. 138 do CTN. Finalmente, acrescenta que os valores informados na DIPJ não retratam com fidelidade o resultado do exercício nem o lucro real da impugnante, uma vez que a empresa deixou de considerar despesas contabilizadas a título de �juros sobre capital próprio�. Aduz correções procedidas nas respectivas fichas da declaração, que devem ser consideradas conforme a verdade material e o art. 923 do RIR/99 e; considera que não há reparo a ser feito na DCTF, pois o valor é semelhante ao registro contábil e foi objeto de parcelamento (regular). 
Em síntese, solicita a extinção do crédito tributário e, sucessivamente, requer seja reconhecida a decadência dos fatos geradores referidos, assim como a exclusão das multas isoladas exigidas após o término do ano calendário, bem como da multa de ofício em razão da denúncia espontânea. Por fim, solicita perícia nos assentamentos contábeis fornecendo os quesitos.
O Acórdão da DRJ, no entanto, negou provimento ao Recurso Voluntário, com base nos seguintes fundamentos: afastou a alegação de decadência formulada pelo contribuinte; manteve a aplicação da multa isolada, mesmo após o término do ano calendário; manteve a multa de ofício por insuficiência de pagamento do tributo devido; quanto à questão probatória, sobretudo no confronto entre DCTF e DIPJ, esclarece que a impugnação só apresentou livros contábeis, não trazendo aos autos suporte probatório suficiente para comprovar que efetivamente incorreu nas citadas despesas, justificando de maneira irrefutável a efetividade das despesas �juros sobre capital próprio�; por fim, afastou o pedido de perícia, por entender já terem sido afastadas eventuais dúvidas sobre as questões centrais do processo e para formar a convicção do julgador.
A síntese da posição da DRJ pode ser observada na ementa do mesmo Acórdão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
(...)
DECADÊNCIA.
A regra geral é que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
PERÍCIA.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
(...)
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. DECADÊNCIA.
Constatado que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento obrigatório do imposto sobre a base estimada, sem demonstrar que este não era devido, é cabível o lançamento da multa de ofício isolada.
MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA.
A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo essa penalidade com a multa de ofício sobre a contribuição devida apurada no encerramento do período.
CONFRONTO ENTRE DCTF E DIPJ. APURAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TRIBUTÁVEIS
Está sujeito a lançamento de ofício o débito tributário apurado e informado em DIPJ, mas não declarado em DCTF e nem pago, se o contribuinte não justifica, por meio de elementos hábeis e idôneos, a divergência entre uma e outra declaração.
Irresignado, o contribuinte apresenta Recurso Voluntário, onde repisa os argumentos já apresentados em sede de Impugnação: preliminarmente, pugnou pelo respeito ao princípio da verdade material; alegou também decadência do direito da fazenda de constituir o crédito tributário; no mérito, o afastamento da multa de ofício em face de denúncia espontânea; o afastamento da multa isolada, pois não há que se falar em supostas diferenças do imposto por estimativa a ensejar a aplicação da multa isolada.
Requereu, assim, que seja reconhecida a decadência, a base imponível e o respectivo valor de IRPJ, bem como sejam excluídas as multas isoladas após encerramento do ano calendário, bem como a multa de ofício em face da denúncia espontânea. Finalmente, também pugnou pela realização de perícia nos assentamentos contábeis do contribuinte para atestar a veracidade dos registros contábeis.
Após, os autos foram encaminhados para apreciação e julgamento desta Turma. 
É o relatório.

 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Preliminares
A Recorrente alega preliminarmente a decadência do crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a outubro do ano-calendário de 2009 porque já havia decaído o direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário, por força no disposto no art. 150, §4º do CTN:
 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
No caso, a r. DRJ entendeu que não restou caracterizada a antecipação de pagamento:
No caso concreto, a impugnante alega que houve pagamento do IRRF e por isso o prazo de decadência para o IRPJ seria o art. 150, §4o do CTN. No entanto, tal alegação não merece prosperar. 
O pagamento do IRRF não pode ser considerado como antecipação do recolhimento do IRPJ no lançamento por homologação, por serem fatos geradores distintos. Sendo assim, o �doc. 03� não gera o efeito pretendido pela parte.
Contudo, referido entendimento viola o disposto na Súmula CARF n. 138:
Súmula CARF nº 138
Imposto de renda retido na fonte incidente sobre receitas auferidas por pessoa jurídica, sujeitas a apuração trimestral ou anual, caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4º do CTN.
Acórdãos Precedentes:
9101-002.245, 9101-003.603, 9101-003.239, 9101-002.993, 9101-001.853, 1101-001.100, 1302-002.092, 1402-002.182, 1402-002.291 e 1402-003.605.
(Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Neste aspecto, demonstrado por meio de entrega de DIRF (e-fls. 101-104) a existência de recolhimentos de IRRF, restariam demonstrados os requisitos para aplicação do art. 150, §4º, supra. 
Contudo, no caso concreto, a Recorrente é optante pelo regime de tributação no lucro real pela apuração anual, de sorte que o fato gerador somente ocorre em 31 de dezembro do ano calendário.
Assim, decai o direito de o fisco proceder ao lançamento do IRPJ e da CSLL relativos ano-calendário 2009 em 31.12.2014, segundo a própria contagem do art. 150, §4º do CTN, reclamado pela recorrente. Isto porque ainda a contagem se dá anualmente, e não mês a mês. Este foi o entendimento adotado por esta e. Turma ao proferir o acórdão n. 1201-002.925, de relatoria do i. conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2002 
ARGUIÇÃO DE NULIDADE. 
Descabe a arguição de nulidade do Auto de Infração quando se verifica que este foi lavrado com observância à legislação aplicável. DECADÊNCIA. LUCRO REAL ANUAL. CONTAGEM ANUAL. 
No Lucro Real anual, decai em 5 (cinco) anos contados anualmente da data do fato gerador o direito do fisco de efetuar o lançamento tributário, nos termos do art. 150, §4º, do CTN. 
DESPESAS FINANCEIRAS. DEDUTIBILIDADE NÃO COMPROVADA. Reputam-se não dedutíveis as despesas financeiras efetuadas sem a apresentação dos respectivos contratos devidamente assinados pelas partes contratantes. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
Ano-calendário: 2002 
LANÇAMENTO REFLEXO. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) as mesmas disposições aplicadas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) em caso de lançamento reflexo.

Considerando que a Recorrente tomou ciência em 27/11/2014, não há que se falar em decadência no caso concreto pelas razões acima expostas. 

Mérito
Conforme relatado, o lançamento decorre de procedimento de revisão da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ (Malha PJ), ano calendário 2009 exercício 2010, onde foram constatados: 1 - Os valores de estimativas mensais de Imposto de Renda apurados mês a mês e informados na DIPJ, não foram recolhidos o que sujeita a pessoa jurídica à multa isolada de 50% sobre os valores apurados; 2 - O valor de IRPJ apurado em 31 de janeiro de 2009 e informado na DIPJ foi superior ao valor declarado em DCTF. Lançamento de ofício da diferença apurada e multa regulamentar de 75%. 
Inicialmente, a impugnante afirma que seria inaplicável a multa de ofício em razão da denúncia espontânea do débito, conforme art. 138 do CTN, abaixo transcrito: 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
No caso, não há como se falar em denúncia espontânea ante a necessidade de lançamento de ofício para constituir a diferença apurada entre a DIPJ e a DCTF, como bem indicado na r. decisão recorrida:
No caso concreto, não houve pagamento da totalidade do crédito tributário declarado em DIPJ, ano calendário 2009. Na Ficha 12A, há informação de imposto a pagar no valor de R$ 5.528.334,13. No entanto, o crédito tributário declarado em DCTF, 2o semestre de 2009, objeto de parcelamento foi o valor de R$ 2.588.611,16, sendo que a diferença entre esses  valores, R$2.939.722,97 (R$ 5.528.334,13 - R$ 2.588.611,16) é objeto de cobrança por meio deste auto de infração.
Ademais, cumpre registrar que o cruzamento entre obrigações acessórias, afim de verificar a correta apuração de tributos, é instrumento válido e idôneo à disposição da fiscalização. Uma vez indicada a diferença entre os documentos, cabe ao contribuinte comprovar com documentação idônea o equívoco no preenchimento. A r. DRJ afastou a alegação sustentando que:
Esclarece a impugnante que os valores informados na DIPJ não retratam com fidelidade o resultado do exercício nem o lucro real da impugnante, uma vez que a empresa deixou de considerar despesas contabilizadas a título de �juros sobre capital próprio� no valor de R$ 11.758.224,56 conforme balancetes mensais e balanço geral anexo ao �doc. no. 04�. Assim, a impugnante refez a Ficha 07A com as devidas correções, alterando, conseqüentemente, as fichas 09A e 12A. Tais correções devem ser consideradas com base no princípio da verdade material e art. 923 do RIR/99.
O anexo intitulado �doc. no. 04� não é hábil para comprovar as despesas citadas. Vejamos.
As despesas operacionais e os custos admitidos, isto é, dedutíveis na determinação do lucro real, são os usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa, e, ainda, que estejam intrinsecamente relacionadas com a produção ou a comercialização dos bens e serviços, conforme dispõe o art. 13 da Lei no 9.249, de 1995.
(...)
No caso concreto, a impugnação só apresentou livros contábeis, não trazendo aos autos suporte probatório suficiente para comprovar que efetivamente incorreu nas citadas despesas, justificando de maneira irrefutável a efetividade das despesas �juros sobre capital próprio�. 
Entretanto, além da DIPJ e da DCTF, são apresentados balancetes e balanço geral, elementos de prova suficientes para demonstrar a dedutibilidade de juros sobre capital próprio prescrito no art. 9 da Lei n. 9249/95:
 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.                  (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)        (Produção de efeito)
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
(...)
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
        § 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
Como se verifica, o JCP dedutível é calculado a partir dos critérios estabelecidos acima, demonstrada a existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. Onde seriam encontradas estas informações que não os documentos apresentados?
A Recorrente apresenta ainda memorial de cálculo em que indica o JCP que entende dedutível:

Verifica-se que os registros contábeis divergem dos dados consignados na DIPJ transmitida em 20/12/2010. 
Restando demonstrado o equívoco no preenchimento da DIPJ, entendo deva ser afastado o lançamento em relação ao principal e respectivas multa de ofício e juros.
No mérito, alega ainda que, encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimento por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência de tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real anual. 
No caso concreto, contudo, não há cobrança de estimativas, mas sim de multa isolada, prescrita no art. 44, II, b da Lei n. 9.430/96, não lhe sendo aplicável a inteligência da Súmula CARF 82.
Assim, devido à previsão legal expressa e comprovado o não recolhimento das estimativas, é cabível a aplicação da multa isolada.

Conclusão
Ante todo o exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário para dar-lhe PARCIAL provimento, para afastar o lançamento relativo ao principal e respectiva multa e juros, mantendo-se, contudo, a multa isolada.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhdes Lima, Lucas Issa Halah (Suplente Convocado), Thiago Dayan da Luz Barros
(Suplente Convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte que exige o
recolhimento do crédito tributario. A autoridade fiscal apresenta a motivacdo dos langamentos, a
partir dos seguintes fundamentos: insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e aplica¢do de multa ou
juros isolados, decorrente de falta de recolhimento do IRPJ sobre base de célculo estimada em
funcdo da receita bruta e acrescimentos e/ou balancos de suspensdo ou reducdo. Assim, foi
efetuado o lancamento de oficio decorrente de procedimento de revisdo de DIPJ, onde se
verificou que os valores de estimativas mensais apurados més a més nao foram recolhidos,
sujeitando-se & multa isolada de 50% sobre tais valores; o valor de IRPJ apurado e informado em
DIPJ foi superior ao valor declarado em DCTF. Logo, foi aplicado lancamento de oficio da
diferenca apurada e multa de 75%.

N&o conformado com o langamento do Auto de Infracdo, o contribuinte apresenta
impugnacdo, com 0s seguintes argumentos: preliminarmente, alega a prevaléncia da verdade
material, conforme doutrina e jurisprudéncia; no mérito, alega a ocorréncia de decadéncia, nos
termos do prazo previsto no 84° do art. 150 do CTN. Cita doutrina e jurisprudéncia, assim como
a Sumula CARF n. 82, afirmando que ap6s o encerramento do periodo de apuracdo do tributo,
ndo cabe mais a exigéncia de recolhimento por estimativas; alega que ndo é possivel acumular
multa isolada (50%) — art. art. 44, inciso II, alinea “b” da Lei n°. 9.430/96, pelo ndo pagamento
de estimativas, com multa de oficio (75%), art. 44, inciso | da Lei n° 9.430/96, pelo nao
pagamento do tributo; considera também inaplicavel a multa de oficio, art. 44, inciso | da Lei n°.
9.430/96, em razdo da denuncia espontanea do débito consubstanciada em DCTF, conforme art.
138 do CTN. Finalmente, acrescenta que os valores informados na DIPJ nédo retratam com
fidelidade o resultado do exercicio nem o lucro real da impugnante, uma vez que a empresa
deixou de considerar despesas contabilizadas a titulo de “juros sobre capital proprio”. Aduz
corre¢des procedidas nas respectivas fichas da declaracdo, que devem ser consideradas conforme
a verdade material e o art. 923 do RIR/99 e; considera que ndo ha reparo a ser feito na DCTF,
pois o valor é semelhante ao registro contabil e foi objeto de parcelamento (regular).

Em sintese, solicita a extin¢do do crédito tributario e, sucessivamente, requer seja
reconhecida a decadéncia dos fatos geradores referidos, assim como a exclusdo das multas
isoladas exigidas apds o término do ano calendario, bem como da multa de oficio em razéo da
dendncia espontanea. Por fim, solicita pericia nos assentamentos contabeis fornecendo os
quesitos.

O Ac6rddo da DRJ, no entanto, negou provimento ao Recurso Voluntario, com
base nos seguintes fundamentos: afastou a alegacdo de decadéncia formulada pelo contribuinte;
manteve a aplicagdo da multa isolada, mesmo apds o término do ano calendario; manteve a
multa de oficio por insuficiéncia de pagamento do tributo devido; quanto a questdo probatoria,
sobretudo no confronto entre DCTF e DIPJ, esclarece que a impugnacdo so apresentou livros
contabeis, ndo trazendo aos autos suporte probatorio suficiente para comprovar que efetivamente
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incorreu nas citadas despesas, justificando de maneira irrefutavel a efetividade das despesas
“juros sobre capital proprio”; por fim, afastou o pedido de pericia, por entender ja terem sido
afastadas eventuais davidas sobre as questfes centrais do processo e para formar a conviccao do
julgador.

A sintese da posicdo da DRJ pode ser observada na ementa do mesmo Acordao:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
()
DECADENCIA.

A regra geral é que o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apds 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado.

PERICIA.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a requerimento
do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias,
indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o disposto no

art. 28, in fine.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

()

MULTAA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.
DECADENCIA.

Constatado que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento obrigatério do imposto
sobre a base estimada, sem demonstrar que este ndo era devido, é cabivel o langamento
da multa de oficio isolada.

MULTA DE OFI’(;IO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO.
NAO CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposi¢do de multa isolada sobre a falta de recolhimento das
estimativas mensais apdés encerrado o ano-calendario, ndo se confundindo essa
penalidade com a multa de oficio sobre a contribuicdo devida apurada no encerramento
do periodo.

CONFRONTO ENTRE DCTF E DIPJ. APURACAO DE DIVERGENCIAS
TRIBUTAVEIS

Esta sujeito a lancamento de oficio o débito tributario apurado e informado em DIPJ,
mas ndo declarado em DCTF e nem pago, se o contribuinte ndo justifica, por meio de
elementos hébeis e idoneos, a divergéncia entre uma e outra declaragéo.

Irresignado, o contribuinte apresenta Recurso Voluntario, onde repisa 0s
argumentos ja apresentados em sede de Impugnacdo: preliminarmente, pugnou pelo respeito ao
principio da verdade material; alegou também decadéncia do direito da fazenda de constituir o
créedito tributario; no mérito, o afastamento da multa de oficio em face de denuncia espontanea; o
afastamento da multa isolada, pois ndo ha que se falar em supostas diferencas do imposto por
estimativa a ensejar a aplicagdo da multa isolada.

Requereu, assim, que seja reconhecida a decadéncia, a base imponivel e o
respectivo valor de IRPJ, bem como sejam excluidas as multas isoladas ap0s encerramento do
ano calendario, bem como a multa de oficio em face da dendncia espontanea. Finalmente,
tambem pugnou pela realizagdo de pericia nos assentamentos contabeis do contribuinte para
atestar a veracidade dos registros contabeis.

Ap0s, os autos foram encaminhados para apreciacdo e julgamento desta Turma.
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Voto

E o relatério.

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Preliminares
A Recorrente alega preliminarmente a decadéncia do crédito tributario em relacéo

aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a outubro do ano-calendario de 2009 porque
ja havia decaido o direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributario, por forca no
disposto no art. 150, 84° do CTN:

pagamento:

Art. 150. O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o0 dever de antecipar 0 pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

()

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

No caso, a r. DRJ entendeu que nao restou caracterizada a antecipacdo de

No caso concreto, a impugnante alega que houve pagamento do IRRF e por isso 0 prazo
de decadéncia para o IRPJ seria o art. 150, 840 do CTN. No entanto, tal alegagdo néo
merece prosperar.

O pagamento do IRRF ndo pode ser considerado como antecipacdo do recolhimento do
IRPJ no lancamento por homologagdo, por serem fatos geradores distintos. Sendo
assim, o “doc. 03” ndo gera o efeito pretendido pela parte.

Contudo, referido entendimento viola o disposto na Sumula CARF n. 138:

Stmula CARF n° 138

Imposto de renda retido na fonte incidente sobre receitas auferidas por pessoa juridica,
sujeitas a apuragdo trimestral ou anual, caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo
da regra decadencial prevista no art. 150, §4° do CTN.

Ac6rdaos Precedentes:

9101-002.245, 9101-003.603, 9101-003.239, 9101-002.993, 9101-001.853, 1101-
001.100, 1302-002.092, 1402-002.182, 1402-002.291 e 1402-003.605.

(Vinculante, conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Neste aspecto, demonstrado por meio de entrega de DIRF (e-fls. 101-104) a

existéncia de recolhimentos de IRRF, restariam demonstrados os requisitos para aplicacéo do art.

150, 84°, supra.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/jurisprudencia/portaria-me-410.pdf
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Contudo, no caso concreto, a Recorrente € optante pelo regime de tributacdo no
lucro real pela apuracéo anual, de sorte que o fato gerador somente ocorre em 31 de dezembro do
ano calendario.

Assim, decai o direito de o fisco proceder ao lancamento do IRPJ e da CSLL
relativos ano-calendario 2009 em 31.12.2014, segundo a prépria contagem do art. 150, 84° do
CTN, reclamado pela recorrente. Isto porque ainda a contagem se da anualmente, e ndo més a
més. Este foi o entendimento adotado por esta e. Turma ao proferir 0 acordao n. 1201-002.925,
de relatoria do i. conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendério: 2002
ARGUICAO DE NULIDADE.

Descabe a arguicdo de nulidade do Auto de Infragdo quando se verifica que este foi
lavrado com observancia a legislacdo aplicavel. DECADENCIA. LUCRO REAL
ANUAL. CONTAGEM ANUAL.

No Lucro Real anual, decai em 5 (cinco) anos contados anualmente da data do fato
gerador o direito do fisco de efetuar o langamento tributario, nos termos do art. 150, §4°,
do CTN.

DESPESAS FINANCEIRAS. DEDUTIBILIDADE NAO COMPROVADA. Reputam-
se ndo dedutiveis as despesas financeiras efetuadas sem a apresentacdo dos respectivos
contratos devidamente assinados pelas partes contratantes.

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2002

LANCAMENTO REFLEXO. Aplicam-se & Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) as mesmas disposicOes aplicadas ao Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ)
em caso de lancamento reflexo.

Considerando que a Recorrente tomou ciéncia em 27/11/2014, ndo ha que se falar
em decadéncia no caso concreto pelas razdes acima expostas.

Mérito

Conforme relatado, o langamento decorre de procedimento de revisdo da
Declaracdo de Informacgdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ (Malha PJ), ano
calendario 2009 exercicio 2010, onde foram constatados: 1 - Os valores de estimativas mensais
de Imposto de Renda apurados més a més e informados na DIPJ, ndo foram recolhidos o que
sujeita a pessoa juridica a multa isolada de 50% sobre os valores apurados; 2 - O valor de IRPJ
apurado em 31 de janeiro de 2009 e informado na DIPJ foi superior ao valor declarado em
DCTF. Lancamento de oficio da diferenca apurada e multa regulamentar de 75%.

Inicialmente, a impugnante afirma que seria inaplicavel a multa de oficio em
razdo da denuncia espontanea do débito, conforme art. 138 do CTN, abaixo transcrito:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontdnea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.
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Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a dendncia apresentada ap6s o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infracdo.

No caso, ndo ha como se falar em dendncia espontanea ante a necessidade de
lancamento de oficio para constituir a diferenca apurada entre a DIPJ e a DCTF, como bem
indicado na r. deciséo recorrida:

No caso concreto, ndo houve pagamento da totalidade do crédito tributario declarado
em DIPJ, ano calendario 2009. Na Ficha 12A, ha informacdo de imposto a pagar no
valor de R$ 5.528.334,13. No entanto, o crédito tributario declarado em DCTF, 20
semestre de 2009, objeto de parcelamento foi o valor de R$ 2.588.611,16, sendo que a
diferenca entre esses valores, R$2.939.722,97 (R$ 5.528.334,13 - R$ 2.588.611,16) é
objeto de cobranca por meio deste auto de infracéao.

Ademais, cumpre registrar que o cruzamento entre obrigacdes acessorias, afim de
verificar a correta apuracdo de tributos, é instrumento valido e iddéneo a disposicdo da
fiscalizacdo. Uma vez indicada a diferenca entre os documentos, cabe ao contribuinte comprovar
com documentacdo idbnea o equivoco no preenchimento. A r. DRJ afastou a alegacdo
sustentando que:

Esclarece a impugnante que os valores informados na DIPJ ndo retratam com fidelidade
o resultado do exercicio nem o lucro real da impugnante, uma vez que a empresa deixou
de considerar despesas contabilizadas a titulo de “juros sobre capital proprio” no valor
de R$ 11.758.224,56 conforme balancetes mensais e balango geral anexo ao “doc. no.
04”. Assim, a impugnante refez a Ficha 07A com as devidas corregdes, alterando,
consequentemente, as fichas 09A e 12A. Tais correcGes devem ser consideradas com
base no principio da verdade material e art. 923 do RIR/99.

O anexo intitulado “doc. no. 04” ndo ¢ habil para comprovar as despesas citadas.
Vejamos.

As despesas operacionais e 0s custos admitidos, isto é, dedutiveis na determinacdo do
lucro real, sdo 0s usuais ou normais no tipo de transacfes, operacfes ou atividades da
empresa, €, ainda, que estejam intrinsecamente relacionadas com a producdo ou a
comercializagdo dos bens e servigos, conforme dispbe o art. 13 da Lei no 9.249, de
1995.

()

No caso concreto, a impugnacao so apresentou livros contébeis, ndo trazendo aos autos
suporte probatério suficiente para comprovar que efetivamente incorreu nas citadas
despesas, justificando de maneira irrefutavel a efetividade das despesas “juros sobre
capital proprio”.

Entretanto, além da DIPJ e da DCTF, sdo apresentados balancetes e balanco
geral, elementos de prova suficientes para demonstrar a dedutibilidade de juros sobre capital
proprio prescrito no art. 9 da Lei n. 9249/95:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apura¢do do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patrimdnio liquido e
limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de lucros,
computados antes da deducéo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0S juros a serem pagos ou
creditados. (Redacdo dada pela Lei n° 9.430, de 1996) (Producéo de
efeito)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art87
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§ 3° O imposto retido na fonte sera considerado:

| - antecipacdo do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa
juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributacdo definitiva, no caso de beneficiario pessoa fisica ou pessoa juridica ndo
tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

()

§ 5° No caso de beneficiario sociedade civil de prestacdo de servicos, submetida ao
regime de tributacdo de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro
de 1987, o imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do pagamento dos
rendimentos aos socios beneficiérios.

8§ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto
de que trata o § 2° podera ainda ser compensado com o retido por ocasido do pagamento
ou crédito de juros, a titulo de remuneragdo de capital préprio, a seu titular, scios ou
acionistas.

§ 7° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de remuneracéo
do capital prdprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202
da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

§ 8° Para os fins de céalculo da remuneracdo prevista neste artigo, ndo sera
considerado o valor de reserva de reavaliacdo de bens ou direitos da pessoa juridica,
exceto se esta for adicionada na determinacéo da base de célculo do imposto de renda e
da contribuicédo social sobre o lucro liquido.

Como se verifica, o JCP dedutivel € calculado a partir dos critérios estabelecidos
acima, demonstrada a existéncia de lucros, computados antes da deducéo dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a
serem pagos ou creditados. Onde seriam encontradas estas informacgdes que nao os documentos
apresentados?

A Recorrente apresenta ainda memorial de calculo em que indica o JCP que
entende dedutivel:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2397.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2397.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art202.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art202.
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JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO
Periodo 2009
Patriménio Liguido de 31/12/2007 179.914.227.41 279.914.227,41
TILP ana 2008 6.13% I — __i
TWPmensal 0,5104%
Lucro do de 2005 23.516.448,12 | Limite de JCP 11,758 324,56 !
—_——
_wewmommDECMOWo 0000000 |
Resultado acumulado Dez !
Lucro contébil antes do JCP 25.667.970,07
Juras sobre capital proprio 12,897 688,13
| Limite de utilizagio 50% do lucro pefiodo LR TR 11.758.224,56
Lucro apds JCP 13.90/5.745,51 J
Compensaclo de prejuiros - 30% ‘
Lucro real do periodo 13.909.745,51
Imposto de renda 2.0B6.451 83
Adiconatdewe) | 13869755
TOTAL DO IRPJ | 3.453.43638
IRPJ 3.453.436,38
| IRRF s/aplicacio financeirs S N )
TOTAL DO IRP) A PAGAR S _ 2.5BB.771.99
oes. ) 1251 877,10
[JOTALCISLAPAGA i 1.251877,10
Totel do Impeste devido e a70531347

Verifica-se que os registros contabeis divergem dos dados consignados na DIPJ
transmitida em 20/12/2010.

Restando demonstrado o equivoco no preenchimento da DIPJ, entendo deva ser
afastado o langamento em relagdo ao principal e respectivas multa de oficio e juros.

No mérito, alega ainda que, encerrado o periodo de apuragcdo do tributo, a
exigéncia de recolhimento por estimativa deixa de ter eficacia, uma vez que prevalece a
exigéncia de tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real anual.

No caso concreto, contudo, ndo h& cobranga de estimativas, mas sim de multa
isolada, prescrita no art. 44, Il, b da Lei n. 9.430/96, ndo Ihe sendo aplicavel a inteligéncia da
Stmula CARF 82.

Assim, devido a previsao legal expressa e comprovado o ndo recolhimento
das estimativas, € cabivel a aplicagdo da multa isolada.

Concluséao

Ante todo o exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntario para dar-lhe
PARCIAL provimento, para afastar o lancamento relativo ao principal e respectiva multa e juros,
mantendo-se, contudo, a multa isolada.
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(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz



